PARECER N.º  3320 , DE 2005, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE ESPORTES E TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 40, DE 2005





De autoria do Deputado Afonso Lobato, o Projeto de Lei n.º 40, de 2005 tem por objetivo incluir no calendário turístico do Estado a Festa da Padroeira de Casa Branca “Nossa Senhora das Dores”.





Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 12ª à 16ª Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 22 e 28 de Fevereiro de 2005, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.





Em seguida, o Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, a qual não encontrando óbices jurídico-constitucionais, exarou seu parecer às fls.03/04, opinando favoravelmente a sua aprovação.





Na seqüência do processo legislativo, a propositura foi encaminhada à Comissão de Esportes e Turismo, a qual não se manifestou no prazo regimental, ensejando, pois, a designação de Relator Especial.





Na qualidade de Relator Especial, verifico primeiramente as informações fornecidas pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa de Leis, através das quais constata-se que Festa da Padroeira de Casa Branca “Nossa Senhora das Dores” ainda não foi incluída no Calendário Turístico do Estado de São Paulo.

Isto posto, levando-se em consideração não só o fato de que a propositura em questão atende aos aspectos que cabe à Comissão de Esportes de Turismo analisar, mas também que tal medida certamente irá incrementar o pólo turístico daquele Município, manifesto-me favoravelmente ao Projeto de Lei n.º 40, de 2005.

a)Ricardo Castilho - Relator Especial
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